
Ata da Reunião Ordinária do COPEDH/PR —   09/11/2023  

Ao nono dia do mês de Novembro do ano de 2023 às 09:00,  em formato híbrido,

presencialmente na Sala de Reuniões do 6º Andar Ala B do Palácio das Araucárias

e  online por  meio  de  link disponibilizado  para  os  (as)  conselheiros  (as)  sob

justificativa prévia, deu-se início à Reunião Ordinária do Conselho Permanente de

Direitos  Humanos  do  Paraná  –  COPEDH/PR.  Fizeram-se  presentes  os  (as)

Conselheiros  (as)  Titulares  Governamentais  :    Anderson  Rodrigues  Ferreira

(OAB/PR); Cláudio Marques Rolin e Silva (SESP); Conselheiros (as) Suplentes

Governamentais: Jane Cristina Lobato Vasques (SEJU);  Aurélio Munhoz (AMP);

Ana  Munhoz  de  Oliveira  (OAB/PR);  Samuel  Pereira  do  Vale  Neto  (TJ/PR);

Conselheiros(as)  Titula  res  da  Sociedade  Civil:   Walter  Tierling  Neto  (Grupo

Dignidade);  Elza  Maria  Campos  (União  Brasileira  de  Mulheres);  Bruna  Ravena

Braga dos Santos (Associação de Travestis e Transsexuais de Foz de Iguaçu - Casa

de  Malhu);  Thais  Boamorte  (Associação  Flor  de  Lis  LGBT); Hamilton  Serighelli

(Centro  de  Direitos  Humanos  e  Memória  Popular  de  Foz  do  Iguaçu/CDHMP);

Conselheiros (as) Suplentes da Sociedade Civil Organizada: Jussara Aparecida

Ribeiro (APP Sindicato); Carolina Bulgacov Dratch (CRN); Júlia Maria Moraes (CUT);

C  onvidados/Colaboradores:   Isabela  Cardoso  Cieniuch  (SEJU/CODIHC).

Justificativa de Ausência: Daisy (Terra de Direitos) justificou sua ausência devido

a  questões  de  trabalho.  Waleiska  (SINDIJOR)  justificou  sua  ausência  por  estar

participando  do  Encontro  Estadual  dos  Conselhos  da  Comunidade.  Junior  Zarur

(SEDEF)  e  Aloísio  Justino  do  Nascimento  (SEDEF)  justificaram suas  ausências

porque  estavam  viajando  a  trabalho.  1.  Abertura: A  princípio,  Isabela  em  sua

qualidade de Secretária Executiva deste colegiado, saudou a todos (as) e deu início

ao prazo regimental  de 15  minutos  para  preenchimento de  quórum.  Logo  após,
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Isabela realizou a chamada nominal de todos (as) os (as) Conselheiros (as). Após a

chamada, Isabela informou que o quórum foi atingido e passou a palavra para a

Presidenta Bruna, esta que agradeceu a presença de todos e todas e pontuou que

as faltas devem ser levantadas para que os (as) conselheiros (as) que possuem 3

faltas sejam notificados sobre a continuidade no COPEDH/PR. Em seguida. Bruna,

em sua qualidade de Presidenta deste colegiado, realizou a abertura da Reunião

Ordinária do Conselho Permanente de Direitos Humanos do Estado do Paraná —

COPEDH/PR. 2. Aprovação da Pauta: Bruna indicou que a pauta foi encaminhada

para todos (as) por e-mail e solicitou duas inclusões de pauta: Alteração da Plenária

de Dezembro; Organização das Comissões. Em seguida, Bruna colocou em votação

a pauta e suas respectivas inclusões — sem ressalvas, aprovadas.  3. Aprovação

da Ata da Reunião Ordinária de 01 de Setembro de 2023 e Reunião Ordinária de

06 de Outubro de 2023: Bruna informou que as atas foram encaminhadas por  e-

mail e  colocou-as  em  aprovação  do  pleno  —  sem  ressalvas,  aprovado  por

unanimidade. 4. Informes dos Conselheiros(as/es): Bruna informou que dia 12 de

Novembro acontecerá a Marcha do Orgulho LGBT em Foz do Iguaçu e convidou a

todos (as) que puderem participar representando o Conselho (das 13h às 22h). A

seguir, Bruna informou que dia 1 de Dezembro acontecerá o lançamento do Boletim

de Ocorrência Único (BOU) da SESP com as alterações solicitadas pelo Comitê

LGBTI+  para  contemplar  a  comunidade  de  forma  adequada  respeitando  Nome

Social, Identidade de Gênero e etc. Por fim, Bruna solicitou que o Conselho faça

alguma  atividade  no  dia  1  de  Dezembro,  Dia  Mundial  de  Luta  contra  a  AIDS.

Anderson informou que ontem (8)  teve a honra de acompanhar a Presidenta do

COEPDH/PR, Bruna, a UNIBRASIL na qual conversaram na Faculdade de Direito e

foi estabelecida previamente uma tentativa de parceria, tendo a Universidade sido
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extremamente  solicita  e  fornecendo  apoio  na  visão  acadêmica  em  todas  as

comissões  do  COPEDH/PR,  um enorme ganho para o  conselho,  parabenizando

assim,  à  Presidenta  Bruna  pelo  trabalho  realizado.  5.  Informes  da  Secretaria-

Executiva: Isabela informou que o Jeferson substituirá a Jane como conselheiro

suplente da SEJU e que encaminhou os ofícios solicitados na reunião passada pelas

comissões, mas ainda não obteve retorno dos mesmos. Os ofícios encaminhados

foram:  096/2023;  097/2023;  098/2023;  102/2023  e  104/2023.  6.  Relatos  das

Comissões: Bruna deu início aos relatos. 6.1 Comissão de Articulação Política e

Institucional: A comissão não se reuniu. 6.2 Comissão de Atenção à População

de Rua, Direito à Cidade e à Moradia e Questão Fundiária: Hamilton destacou

que há muitos problemas fundiários no Estado do Paraná principalmente na região

oeste, onde há 24 aldeias e a maior parte, 21 aldeias, necessitam ser regularizadas,

estando grande parte sem água e sem energia. Nas ocupações urbanas de Foz do

Iguaçu há duzentas famílias sem energia e apesar de terem ganho na justiça junto a

OAB/Direitos Humanos uma liminar para religar a energia, a COPEL não religou.

Fora isso, há cerca de 80 áreas de despejo na área que precisam de atenção do

Governo  Federal  para  resolver  a  situação.  Portanto,  Hamilton  solicitou  que  o

COPEDH/PR  oficie  a  COPEL  questionando  o  porquê  de  não  terem  religado  a

energia sendo que há a liminar e a Nota Técnica do MPPR recomendando que se

coloque água e luz. Em seguida, Elza informou que a reunião aconteceu na parte da

manhã e nela, foi deliberado para convocar o Leonildo para auxiliar nos protocolos,

assim,  Elza  deu  início  ao  relato  da  Comissão,  segue-o:  “1.  PROTOCOLO:

16.659.757-9. Solicita informações a SEFA - FECOP – Conselho Gestor do Fundo

Estadual  de  Combate  à  Pobreza;  Este  ofício  foi  respondido  com  as  devidas

informações que haviam sido solicitadas, portanto considera-se demanda atendida.
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Parecer  da  Comissão ofício  encaminhado  à  FECOP.  Parecer  do  COPEDH:

Aprovado. 2.  PROTOCOLO: solicita informações sobre o número de famílias em

situação de rua do estado do Paraná cadastradas no Cadastro Único - CadÚnico do

Governo Federal Parecer da Comissão SOLICITAR ARQUIVAMENTO. Parecer do

COPEDH: Aprovado. 3. PROTOCOLO: 17.738.078-4  Requer informações sobre a

destinação de recursos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP para

atendimento  da  população  em  situação  de  rua  Parecer  da  Comissão Será

deliberado na próxima Reunião. Parecer do COPEDH: Aprovado. 4. PROTOCOLO:

17.897.919-1.  Solicita  informações  sobre  disponibilização  de  vacinas  para

atendimento à população em situação de rua.  Parecer da Comissão Oficiar SMS

solicitando orientações a respeito do novo processo de vacinação da população de

rua.  Parecer  do  COPEDH:  Aprovado.  5.  PROTOCOLO:  20.272.155-9.

SOLICITAÇÃO  DE IMPLANTAÇÃO DE CENSO VOLTADO  À  POPULAÇÃO EM

SITUAÇÃO DE RUA NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ.  Parecer da

Comissão MNPR E EM RUA ESTÃO EM CONTATO COM O MDH E ITAIPU PARA

REALIZAÇÃO DESSE CENSO ESTADUAL E NACIONAL.  Parecer do COPEDH:

Aprovado. 6. PROTOCOLO: 20.459.473-2. "Resposta ofício 44 - Detalhamento do

fundo para a criação do CENSO para pessoas em situação de rua.”  Parecer  da

Comissão NOVEMBRO: MNPR E EM RUA ESTÃO EM CONTATO COM O MDH E

ITAIPU PARA REALIZAÇÃO DESSE CENSO ESTADUAL E NACIONAL.  Parecer

do COPEDH: Aprovado. 7. PROTOCOLO: COPEDH externa preocupação com a

ausência  de  alternativas  adequadas  de  moradia  fornecidas  pela  Prefeitura  de

Curitiba e órgãos do Executivo responsáveis em relação à comunidade Tiradentes 2,

localizada  na  região  CIC,  Curitiba-PR,  e  a  determinação  de  “desocupação

voluntária” e ameaça de remoção forçada da comunidade.  Parecer da Comissão

8

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

9



 

Encaminhar ofício para o Desembargador Luiz Henrique Miranda, Desembargador

Fernando Prazeres e Exmo. Sr. Eduardo Pimentel. Parecer do COPEDH: Aprovado.

Sugerimos como encaminhamentos: - Todo apoio à garantia da moradia, acesso às

políticas públicas; - Suspensão do despejo e criação de comissão de mediação para

construir alternativa de garantia do direito à moradia das famílias. - Investigação da

ação da Essencis Soluções Ambientais AS e os possíveis danos causados ao meio

ambiente. - Realizar uma reunião com a FAS E COHAB, para criação de plano de

ação de atendimento integral à comunidade junto aos demais órgãos. - Envio do

relatório à Secretaria de Meio Ambiente da prefeitura, ao MP, à Defensoria e outros

órgãos…; itens do Protocolo 3, 4 e 5: Contamos com a presença do Coordenador

Nacional do MNPR e presidente do INRua - Leonildo José Monteiro Filho que relatou

acerca  da  conjuntura  de  violações  e  violência  à  POP  Rua,  tendo  registrado  o

assassinato de Joares Silva que foi assassinado dentro da Casa de Passagem no

Bairro Rebouças em Curitiba, de violências à POP Rua na Rodoferroviária, falta de

banheiros públicos e bebedouros e apresentou outras situações bem como o relato

de ações que vem sendo desenvolvidas  pelo  movimento no tocante  às politicas

públicas.•  Como  encaminhamento  foram  sugeridas  as  seguintes  situações;  •  1)

Quanto ao Seminário de Moradias Primeiro que será realizado em Foz de Iguaçu de

22 a 25 de novembro, foi deliberado por solicitar a indicação de uma conselheira do

COPED. (Elza se colocou para representar o COPED); • 2) Convite ao COPED, para

o Seminário Nacional de Direitos Humanos da População em Situação de Rua dia

20 de dezembro em Brasília, dia 21 de dezembro - Marcha do MNPR, dia 22/12

Encontro com o Presidente Lula. • 3) Sugestão de audiência pública envolvendo as

lideranças do movimento, parlamentares, gestores, no início do ano de 2024 que

trate das violências e violações de direitos da POP/Rua, coordenado pelo COPED,
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com convite ao CNDH, CNJ etc. • 4) Participação na reunião com o GAECO no dia

10 de novembro às 11h. Designado o conselheiro Hamilton Gueriguelli, • 5) Solicitar

agenda  no  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  e  DPF  para  tratar  de:

enfrentamento às violências, moradia, emprego e renda e saúde • 6) Solicitação de

agenda  com o  Secretário  de  Segurança  Pública  Municipal  para  tratar  do  crime

ocorrido dentro de uma casa de passagem em Curitiba”. Durante a leitura do relato,

Anderson  pontuou  que  seria  interessante  no  último protocolo,  caso  a  Comissão

concorde, fazer um ofício à Cadeia Pública de Curitiba questionando quantos são

presos pela Guarda Municipal por questão de tornozeleira. Por fim, Bruna colocou

em votação a representação pela Conselheira Elza — sem ressalvas, aprovado por

unanimidade. 6.3 Comissão de Denúncias, População Vulnerável, Pessoa Idosa,

Criança,  Adolescente,  Família  e  Mulher  e  Comissão  de  Monitoramento  dos

Sistemas  de  Privação  de  Liberdade  e  Segurança: Ana   informou  que  não

participou  da  reunião  devido  a  um compromisso  pela  manhã,  mas  o  Anderson

participou  e  deixou  um  relato  a  ser  explanado  em  plenária.  Segue-o:

“COORDENADOR:  ANDERSON.  1.  PROTOCOLO:16.157.030-3.  Histórico:  Ofício

nº:  073/2019  COPED/SEJU.  Assunto:  Encaminha  Relatório  de Visita  à  Casa  de

Custódia de Piraquara e recomenda providências. COPED encaminha Relatório de

Visita  à  Casa  de  Custódia  de  Piraquara  (CCP),  sugerindo  adoção  de  medidas

quanto a concursos sociais,  por  meio  deste departamento,  para contratações de

assistentes capazes de atuar  no  sistema,  evitando o descumprimento da Lei  de

Execuções Penais. Resposta contida nas folhas de n° 4-10.  Em última alteração

neste  protocolo,  a  secretária  do  atual  Conselho  relata  que  o  COPED  possui

demandas em atraso, não atendendo aos protocolos designados: “que encontravam-

se  pendentes  de  andamento  uma  série  de  protocolos  eletrônicos  do  COPED,
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restando aprovado como encaminhamento o envio dos mesmos à Coordenação das

Comissões para análise e providências pela Comissão”; Este protocolo segue em

Análise  e  providências,  sem  resposta.  Parecer  da  Comissão Solicitamos

informações ao Diretor da CCP que informe a atual estrutura da Unidade, constando

informações  de  Policiais  Penais  e  Monitores  por  turno,  Assistente  Social,

Profissionais da Saúde (frequência). Capacidade da Unidade e informações sobre

óbito dentro da Unidade nos últimos 03 anos. Parecer do COPEDH: APROVADO. 2.

PROTOCOLO:  19.720.271-8.  Histórico:Ofício  Nº:  0125/2022  COPED.  Assunto:

Solicitação  de  investigação  de  denúncia  de  maus  tratos  na  Cadeia  Pública  de

Ortigueira.  Demanda  atendida.  Parecer  da  Comissão Solicitar  o  arquivamento.

Parecer do COPEDH: APROVADO. 3. PROTOCOLO: 19.431.989-4. Histórico:Ofício

Nº:  099/2022  COPED.  Assunto:  Cadeia  Pública  de  Rio  Branco  do  Sul  -

Encaminhamos  para  Vossa  Excelência  o  relatório  de  visita  realizado  por  este

Conselho,  solicitando  que  sejam  realizadas  providências.  Encaminhado  ao

Departamento de Polícia Penal (fl. 14, mov. 5), a Regional de Cadeias Públicas de

Curitiba, em seu Despacho, prestou esclarecimentos devidos (fls. 18/19, mov. 9).

Parecer  da  Comissão Determinado  o  arquivamento.  Parecer  do  COPEDH:

APROVADO. 4. PROTOCOLO:18.684.823-3. Histórico:Ofício n°: 013/2022 COPED.

Assunto: Solicitação de informações sobre o SOE. Em atenção aos termos do Ofício

n.  013/2022 COPED,  o  DEP/GARH apresentou  informações  e  foi  incluída neste

protocolizado a Resolução 269/2021 que Estrutura o Grupo de Segurança Interna

"GSI"  e  a  Divisão  de  Operações  de  Segurança  "DOS",  no  âmbito  do

DEPPEN/SESP. Restitua-se à origem para conhecimento.  Parecer da Comissão

Determino a Remessa na qualidade de Relator ao Conselheiro Anderson Ferreira

Parecer  do  COPEDH:  APROVADO.  5.  PROTOCOLO:  18.142.544-0.  Histórico:
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Ofício n°: 140/2021 – COPED/PR. Assunto: Transferência de presos da Polícia Civil

para o DEPEN. Solicita informações de como ocorrerá a transferência dos presos da

Polícia  Civil  para  o  Departamento  Penitenciário  do  Paraná,  especificando  o

planejamento que será adotado e quais estruturas serão reorganizadas. Resposta

nas folhas de n°4-7, demanda atendida. Parecer da Comissão Relação já resolvida

internamente entre o DEPPEN e Policia Civil, solicitamos o arquivamento.  Parecer

do  COPEDH:  APROVADO.  6.  PROTOCOLO:  18.092.765-4.  Histórico:  Ofício  n°:

136/2021 – COPED/PR. Assunto: Averiguação de revisão de pena do Sr. Rubens

Arão  de  Quadros  Júnior.  Encaminha  os  documentos  do  Sr.  Rubens  Arão  de

Quadros Júnior para que seja realizada averiguação e revisão de sua pena. Parecer

da Comissão Encaminho o protocolado à Defensoria Pública do Estado do Paraná

para análise.  Parecer do COPEDH: APROVADO. 7. PROTOCOLO: 19.630.133-0.

Histórico: Solicita revisão de pena. Parecer da Comissão Encaminho o protocolado

à Defensoria  Pública  do Estado  do Paraná  para análise.  Parecer  do COPEDH:

APROVADO. 8.  PROTOCOLO 18.141.758-7. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES

SOBRE AS UNIDADES DE CUSTÓDIA  FEMININA DO  ESTADO DO PARANÁ.

Parecer da Comissão Oficiar o DEPPEN solicitando informações sobre as unidades

Femininas no Estado, constando as informações de quantidade de Policiais Penais e

Monitores por turno, Assistente Social, Profissionais da Saúde (frequência) em cada

unidade.  Parecer  do  COPEDH:  APROVADO.   9.  PROTOCOLO  19.431.989-4.

Encaminhado ao Departamento de Polícia  Penal  (fl.  14,  mov.  5),  a  Regional  de

Cadeias Públicas de Curitiba, em seu Despacho, prestou esclarecimentos devidos

(fls.  18/19,  mov. 9).  Parecer da Comissão Determino a Remessa a Conselheira

Elza.  Parecer  do  COPEDH:  APROVADO.  10.  PROTOCOLO:  18.091.239-8.  Do

COPED  que  remete  ao  mesmo  assunto:  19.549.001-5.  Violações  de  direitos
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humanos na penitenciária estadual de Maringá. Parecer da Comissão Verificamos

a  necessidade  de  Visita  Técnica  pontual  a  unidade,  visto  que  a  resposta  do

DEPPEN não é satisfatória. Encaminhamos o Protocolado à Comissão de Pessoas

em Privação de Liberdade para criação de Equipe para Visita Técnica, o Conselheiro

Anderson  Ferreira,  na  qualidade  presidente  da Comissão de  Defesa  de  Direitos

Humanos  da  OAB/  PR(  CDDH/OAB-PR),  coloca,  desde  já,  a  equipe  do  GT  de

Pessoas em Privação de Liberdade, da CDDH, que possui experiência em visitas

técnicas, à disposição da Coordenadora Waleiska.  Parecer da Comissão Solicita

informação da OAB/PR sobre eventual vistoria. Parecer do COPEDH: APROVADO.

11. PROTOCOLO: 19.936.480-4. Encaminha denúncia sobre supostas violações de

direitos  humanos  perpetradas  na  penitenciária  central  do  estado  II  (PCE II-US).

Expediente  já  foi  respondido  e  remetido  à  casa  civil,  sendo  lavrado  o  Ofício

CEE/CC135/23,  endereçado  SR.  vereador  Renato  Almeira  Freitas  Junior  com

informações  prestadas  pelo  Departamento  de  polícia  penal.  Encaminhe-se  o

presente  para  conhecimento  do  feito.  Parecer  da  Comissão Verificamos  a

necessidade de Visita Técnica pontual a unidade, visto que a resposta do DEPPEN

não  é  satisfatória.  Encaminhamos  o  Protocolado  à  Comissão  de  Pessoas  em

Privação de Liberdade para criação de Equipe para Visita Técnica, o Conselheiro

Anderson  Ferreira,  na  qualidade  presidente  da Comissão de  Defesa  de  Direitos

Humanos  da  OAB/  PR(  CDDH/OAB-PR),  coloca,  desde  já,  a  equipe  do  GT  de

Pessoas em Privação de Liberdade, da CDDH, que possui experiência em visitas

técnicas, à disposição da Coordenadora Waleiska.  Parecer da Comissão Solicita

informação da OAB/PR sobre eventual vistoria. Parecer do COPEDH: APROVADO.

12. PROTOCOLO: 16.610.787-3. Requer esclarecimentos quanto às condições de

trabalho  dos  servidores  do  sistema  prisional  e  do  detento  para  prevenção  e
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enfrentamento da Covid-19.  Parecer da Comissão Tendo em vista que não nos

encontramos  mais  em  estado  de  pandemia,  requer  o  encaminhamento  para  a

Comissão  de  Privação  de  Liberdade  do  COPEDH.  Parecer  da  Comissão

Solicitamos arquivamento em razão do término da pandemia. Parecer do COPEDH:

APROVADO. 13. PROTOCOLO: 17.302.407-0  Requer  informações  acerca  do

tratamento  de  saúde  de  policial  detido  no  Batalhão  de  Polícia  de  Guarda  de

Piraquara – BPGd Parecer da Comissão Tendo em vista que não nos encontramos

mais  em  estado  de  pandemia,  requer  o  encaminhamento  para  a  Comissão  de

Privação  de  Liberdade  do  COPEDH,  com  as  informações  trazidas  pela  colega

Carolina.  Resumo/Contextualização:  Em  29/01/2021  COPED  enviou  ofício  ao

Secretário  de  Estado  de  Segurança  Pública  e  solicitou  informações  acerca  do

tratamento de saúde de policial  detido no Batalhão de Polícia de Piraquara.  Em

01/02/2021 a Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança Pública,

Delegada de Polícia,  Luciana  Novaes encaminhou o  protocolo  para PMPR para

ciência  e  manifestação.  Em 04/02/2021 o Assessor  Policial  Militar/SESP Adilson

Correa  dos  Santos,  encaminhou  o  protocolo  ao  Comando  Geral  PMPR.  Em

04/02/2021, o Secretário do Comandante-Geral, Cap. Daniel Piculski encaminhou o

protocolo  ao  SUBCG  para  encaminhamentos  necessários.  Em  05/05/2021,  o

Adjunto  ao  SUBCG  encaminhou  o  protocolo  ao  Comandante  do  6  CRPM para

análise e providências. Em 08/02/2021, o Chefe do EM do 6 CRPM encaminhou o

protocolo  para  o  Comandante  do  BPGd  para  manifestação.  Em  09/02/2021,  o

Comandante do BPGd encaminhou o ofício 065/BPGd com anexos. O ofício informa

que a Chefia do Núcleo de Custódia do Batalhão de Polícia de Guarda autorizou a

execução do tratamento médico (consulta, fisioterapia) no interior do Batalhão. E,

nesta  ocasião,  informou que  o  agendamento  de  consultas  caberia  à  Defesa  do
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militar estadual ou a seus familiares. Neste ofício, o Comandante ainda requer que a

denúncia que deu origem ao protocolo seja encaminhada ao Comandante, em texto

integral.  Parecer  da  Comissão COPED  deverá  responder  o  denunciante

informando as ações realizadas pelo BPGd referente ao tratamento de saúde do

policial  militar  Guilherme  Farkas  e,  após  encaminhar  a  resposta,  arquivar  o

processo.  Ação  paralela:  encaminhar  ofício  à  Secretaria  Estadual  de  Justiça

solicitando:  1)  Procedimento atual  para o tratamento de saúde dos internos dos

presídios do Estado. 2) Apresentação do quadro técnico dos profissionais de saúde

locados  na  Secretaria  de  Justiça  para  o  atendimento  dos  internos  (médicos,

enfermeiros,  dentistas,  fisioterapeutas,  nutricionista,  fonoaudiólogo,  psicólogos  e

farmacêuticos). 3) Apresentação dos projetos de saúde referente a promoção de

saúde e prevenção de doenças. Reflexão: será que existem profissionais de saúde

suficientes para atender os internos? Existem profissionais de todas as áreas da

saúde? Existe ações de promoção e prevenção? Parecer da Comissão Cumprir o

Despacho anterior Parecer do COPEDH: APROVADO.”. 6  .4 Comissão em Direitos  

Sociais: Saúde, Educação, LGBTI+, Cultura, Cidadania, Segurança Alimentar e

Nutricional, Economia Solidária e Sustentabilidade: A comissão não se reuniu.

6.5 Comissão de Promoção da Igualdade Racial, Defesa de Povos Tradicionais

de Terreiro e Religiões de Matriz Africana e Combate ao Racismo Estrutural, ao

Racismo Religioso e Intolerância Religiosa: A comissão não se reuniu. 7. Projeto

da Nova Lei do COPEDH/PR: Bruna informou que Marcel seria responsável por

apresentar essa pauta, porém, por motivos de horários e uma agenda no momento,

não  seria  possível  apresentá-la.  8.  Vaga  de  Conselheiro(a)  governamental  na

Mesa  Diretora: Bruna  destacou  que  sem a  presença  da  conselheira  não  seria

possível  discutir  a  pauta.  Aurélio  sugeriu  que  fosse  realizada  uma  reunião
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extraordinária para tratar das pautas restantes e solicitou que fosse conversado com

o Anderson para a criação de um link do Meet por sua conta pessoal. 9. Alteração

da Plenária de Dezembro: Bruna sugeriu que dia 29 seja a reunião das Comissões,

dia 28 a reunião do Comitê/Mesa Diretora e dia 30 a plenária do COPEDH/PR. Por

fim,  colocou  a  alteração  em votação  do  pleno  — sem ressalvas,  aprovado  por

unanimidade. 10. Organização das Comissões  :   Não foi debatida em plenária. 11  .  

Observatório de Direitos Humanos: Não foi debatido em plenária.  12. Denúncia

do MNPR sobre o assassinato da pessoa em situação de rua: Não foi debatida

em plenária.  11. Informes Gerais: Não tiveram informes.  12. Encerramento: Por

fim, Bruna agradeceu a presença de todas e todos e deu por encerrada a Reunião

Ordinária do Conselho Permanente de Direitos Humanos do Paraná (COPEDH/PR).

A  presente  ata  foi  lavrada  por  Davi  da  Rosa  e  revisada  por  Isabela  Cardoso

Cieniuch.
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